
                              PREFEITURA DE ALEGRETE
                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

                                  SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 061,  DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de
R$240.593,03 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e
noventa  e  três  reais  e  três  centavos)  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere o Art.  101,  IV, da Lei Orgânica do
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.963/25;
considerando a  solicitação  via  memorando 1Doc  nº  2.979/2026,  oriundo da  Diretoria  de  Orçamento  da
Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º  É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$240.593,03 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e
noventa e três reais e três centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE(RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.1 CUSTEIO AB - PORT. SES 472/2025 Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (65600) 17.306,28

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(1342) 20.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2 CENTRO ESPEC. ODONTOLÓGICAS - CEO Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(1528) 14.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(1910) 19.669,78

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente
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                                  SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO Suplementação

3.1.90.16.00.00.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

(1914) 11,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2
PIAPS - EQUIPES ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE

Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(1964) 50.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - SAÚDE PRISIONAL Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (66707) 7.186,17

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1039.2 SIST. AT. INTEGRAL SAÚDE MENTAL Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(2336) 30.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1039.2 SIST. AT.  INTEGRAL SAÚDE MENTAL Suplementação

3.1.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (66706) 6.419,80

Recurso:2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1039.2 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(1443) 40.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente
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                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1039.2 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS Suplementação

3.1.90.16.00.00.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

(1447) 10.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1040.2 PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(2644) 15.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1040.2 PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 Suplementação

3.1.90.16.00.00.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

(2650) 1.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS 
ESPE

09.01.10.302.1040.2 MANUTENÇÃO DA UPA 24 HORAS Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVI

(2724) 10.000,00

Recurso: 2621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º,  será usado como recurso o Superávit
Financeiro do exercício Anterior da Fonte de Recurso 2621 – Transferencia Fundo a Fundo de Recursos

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 19 de fevereiro de 2026.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Lilian Alvarenga Machado Alves
Secretária de Administração, em exercício.
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